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l(J.11.5 Incluir a prol)osga dc preços no Envelope. n' ol
.lO.12 A não regularizitção fiscal no prazo prc\''isto no subitcill anterior acilrrclará a inabilitttção do licitantc
scm ])rcjuízo das sallções previstas no art. S7 da Lei Ro 8.666, dc 1993, sendo I'aGuIlHão à administração
pública convocar os licitantes rcnlanescctltcs, n mordem dc classificação, ou revogar a licitaçã
]{).13 A intin]ação dos :tios de habi]itação {.}]] in:tbi]itação caos ]icitaíltcs será lota nlediantc pul)lic'anão na
impicnsa oficial, sitl'ç'o se prcscllLcs os propostos dos liciLalltcs ilo :ito público cnl quc loi tt(lotada a decisão,
caso crll(luc ;t intimação será lata por comunicação tlircta :tos Interessa(tos c lavrada c
lll)o .J t.ILG.Al\'lENTo 1)AS PROPOSTAS
] 1.1. Na data da abcrtur:.i dos cn\:clopes contcnclo its proposttts, serão rut)rícaclos {)s doclimc.nãos pelos
mcilabros da Comissão dc T,imitação c pelos representantes legais d:\s entidades licitantcs. A (l:oíllissão.

.julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas.
1.2. As propostas 'l'étnica c dc Preço serão :t'ç'aliadas c classiticitclas cm função dos docunlcntos,

inlllrnlaçócs c preços fornecidos pelas licitanles.
1.2.1. Para efeito clo .ll.JI.GAl\LENTO, serão atribuí(los os seguintes pontos

1) Atribuir'-sc á o peso 6(seis) ã Proposta Técnicíle o Ileso 4 (qui:.Ua) à Prt){)testa dc Preços
b) A PllllLuação 'l'étnica (PT) das liciLantcs, [ar-sc-á de acordo coiilos pontos alcançados cnt cada lim t.]os
llatorcs dc avaliação, conlorrnc a seguinte lótmula:

[utlÇão

PT = ( x (
l oo

PT Pontuação Técnica = 6 Peso da I'reposta Técnica

c) O cálculo par:i I'ontuação do Preço: scr:í cfet.fiado dividindo-sc o Preço cln Ex:tmc (Pl!) pelo I'roço dc
Proposta, rcali/ando a operação ct)M cada proposta aprcscntadít no dia da sessão. (.) leitor resultante será
itlultiplicaclo pelo peso 4 (quatro), obtendo-sc a Pontu;ição Resultante t.lc Picão (PRI'). Assim, a maior
[)ont.unção possíç,cl(ciiic.o) será atribuícja a proa)testa dc nlcnor preço nlcnsalolcilado.

clip = 1'1-: x 4

l)RP = Pontuação liesultante do Preço
PP = 1'roço da I'roposta

> 1't = 1'icço em exame = l\leitor I'roço O'lP)
d) ['t'cço em exame será o da proposta dc nlcnor preço, c]cntrc as []ropostas apresenta(]íts pelas licitantcs.
c) .A Pontuação Final (PF) será obtida dti son t dit I'ontuação Técnica (PT) comi a Pontuação
liesultante do Preço (clip).

PF = 1'T + I'RP

f) Todos os cájculci)s serão clctuados selll ncnt)unl Lip{.} de arredondamento.
11.3. A C{)missão cJc Licitação 'ç'criticara as propostas apresentadas, dcsclassít'icando dc

quc não estejam cm conrormidaclc com os re(luisitos estabelecidos neste Edital
11.4. Não será considcrat]a (!u:t]qucr oferta ou vaíltagcm não prcvisttt neste Edital
.lulgzlmcnlo da proposta

5. As propostas serão classil'icitdas cm arde.m decrescente dc notas ol)tidits.

qclc logo a(Inclas

para dc

,-+-}
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12 1)0S RECURSOS AD[\']]N]STRAT]vOS
2.1. A interposição (tc recurso rcl:crente à hat]ilitação ou iRaI)ílitação de licitai]tcs c julgan]cnlt] tias

propostas ol)scrvará o disposto no arl- 109. Ç$ 4": da Lei 8.666, dc 1993
2.2. ATlós cacl:\ hse da licit;tção, os autos do processo ficarão com vista iranqucada :tos itttcrcssados.

pc[o prazo necessário à interposição (]c reCursOS.
3. O recurso dit decisão que hat)i]itar ou inabi]itat ]icitantcs c quc .julg:lr as propllstas teia eleito

spensivo, poder (lo :t ê\utoridadc competente, motivadalncntc c presentes razões dc interesse l)út)licl:
t)uir aos clcmilis recursos interpostos, clicácia suspensivo.

12.4. Os recursos deverão scr encaminhados para a (:omissão Pcrmzincntc dc Licitiição dt
PREFEI'l'UR/\ N{UNICIPAL l)E 'l'IANGUA
i12.5. O recurso seta dirigido à Presidente da douta colnissã{), Sr. 'l'IANGtA, o quall)ocJcrá rcconsiclcntr
sua decisão, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, ou, [lcssc Incsmo prazo, lazê-lo sullir, clcvidait]cntc ínlormado:
t[cvcn(]o, neste caso, a (]ccisão scr proferida dentro dc) prazo dc 5 (cinco) dias úteis, convido (]o rccc])imcnto
do iccurso, sola polia dc rcs})onsabijidadc.

2.6. Os recursos interpostos fora dt] prazo não serão com)ácidos.

13. 1)0 TE]iN.]0 DE Co\TliATO
13.1. Após a ho]]]ologação da licit:tção, en] sendo realizada a contratação, deverá scr lirmaclL} Termo clc
ClonLriilo, protlogáx;el na forma (!o art. 57, incisa ll da Lcí n' 8.666./'93
13.] . L. O ac].judicatário terá Q prazo (]c 05 (Cinco) ellas úteis, contados a partir da data dc sua coílvocziç;
para assinei o Termo dc Contrato, sob pena dc decair do direito à contratação, scnl prcjuí)'o das sanção
previstas ncs]c E(vital.

1.2. AltCFHâtÍ\rHHCHtc à c.ottvocaÇ.ão para coma)arcccr [)cranlc. o órgão ou cnticj:\dc })ara a itssinatt,tnt clo

I'ermo clc Conlnlto, a /\dmínistração poderá cncaininhá-lo para assinati.!!a do adjudicaLiírio, illcdiilntc
correspondência postal com aviso dc recebimento (AR), meio eletrõnico ou itindit por pul)ligação da
convocação cm imprensa oficial confornic mandamentos da Lci Orgânica Municipttl, });tru cine seja
:\ssiilado c dc\clivitlo no pt'azo de 05 (cinco)) dias úteis, a cantai da cinta de scu rocei)imcnLO
13.1.3. O pra/o para assinatura e dc\solução do 'l'ermo dc Contrato poderá scr prorr{)gado, por igual
período, por solicitação .justil'içada do adjudicatário e aceita pela Aclniinis
13.2. Sc o ildjudícatárío, no ato cla assinatura do Termo dc Contrato, não comprovar quc mantém tts
n[esmas coi[diç(lcs dc habilitação, ou quando, injustiíici]dêtn]cntc, recusar-sc à iissinatui:], potlcrã scr
convocado outro ]icitiultc para cc]cbrar o a.justo, desde tluc rcspciti bits :lorde.n (]c classificação c nlanticlas
IS mesmas condições dit proposta vencedora: scnl prejuízo das sanções previstas neste edital c tlcmais

normas ]cgais pertinentes

14. 1)o 1il.:AJUSTE
14.1. O valor do contrato será fixo c irreajustávcl, porém poderá scr corrigido anualmente mcclitlntc
requerimento da contratada, após o interregno nlíniillo dc uin ano, conta(to a partir da dattllimítc para
aplcscntação c]a proposta, peia 'ç'afiação c]o índice ]NCC (]ndicc Nacional dc Custos da Ctlilstrução). ou
[l'CA (in(Jicc de ]'icçc) ao Coilsuillidor Amp]o) ou outro (luc vier a sut)stituí-]o.

IS. D.A ESlliECA E 1)0 RECEBliçll:NTO r)o OiiJ[TO E D/x F]sC/\L]z/\(]:/\o
15.1. O rccctlllncnto c aceitação clo ol}.loto c dc riscalizaç.ão sc iaíão alta\cs clc fiscal ttc contrítto c/ou
seis,,idnr técnico clc rcspt)nsal)ilidadc do Unicl:tclc clc Origem quc acoínp: nl)itrá cada etapa tlc execução
.tcslíln(to sull coilclusãt}.

16. DAS 0131{IGAÇÕF:S l)A CONTliATANTE E l)A CONTA.\T,\l)A
If).l,. As obrigaçõc.s da Cc)ntri.itante e (ta Contrzttada são as estai)clccidas neste l:cliLillc seus ililcxo$: na

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 - Fine: j88j3671-Z288



/J' "4
Prefeitura de .r

propost apresentada c nt} Pro.leio Básic(

17. DAS 1111'Ó'l'F:SES DE RESCISÃO (:oNTRATUAL
7.1. As hip(Stc.scs de rescisão do ajuste, l)c.m como a (disciplina aplíci=ix.cl cn] tais casos, são aquela

previstas no instrumento dc Clontrato, Tios tcrinos dos artigos 78 a 8o da Lci n. 8.666, dc lç)q3.

18. 1)0 PA(IAl\'LENTO
]8.11. A apresentação da Nota Fisca],/b'atum dev'crá ocorrer no prazo dc 3{.) (trinta) (lias, contado da lata

[inaldo período dc adimp]cmcnto da parcc]a da contrittação :tqtlc ;i(]uc]a sc rc]crir.
18.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fisca]/];atura, ou circunstância (]uc impeça il ]i(luidação da
despesa, o pagamento ligará sol)rcstitt.lo até que a Coiitri.itüda providencie as medidas si\ncatloras. Nesta
hip(ltcsc, o plano para f)agamcnto iniciar-sc-á allcls a conlprov:\ção cla regularização da situação, não
cttrrctanclo clualqucr ónus para a Contratante

18.2. O pagaincito somente será autorizado depois de etêtuado o "atesta'' pelo scividor competente
con(iicionac]o este ut,o à verificação da con]ormidadc da Nota Fiscal/natura al)rcscntitda cill relação a('
scr\ruços cl'etivanlci)tc prestados

8.3. Será elbtuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade x-criticada, scm
prejuízo das sanções cilbívcis, caso se constate quc a Conta:toada
18.3.1. não produziu os resultados ac{)rd:talos;
18.3.2. deixou dc executar as iltivida(]es contratada\s, ou hão as cxcctilot! com a clualiditdc mínima cxigicla
18.3.3. deixou dc utilizar os materiais c recursos humanos exigidos para u execução do ol).loto. ou utilizou.
s c'om qualidatlc Oll(luantidadc inlbrior à dcinnndztda

18.4. O pagamento sela cfctuado alta\,és dc orcjcm tlancária, mitra crédito cin t)cinco. agência c ctlnta
corrente indicados })cla Clontriita(la

8.5. Será considcnlda data do pagamento {) dia cm quc constar colmo emitida a ordem batlcáriit.
8.6. /\ntcs dc cada pa8anlcnto à cclntrattlda, será rcíljizada consulta à cJét)idos rcrcrciitcs ii rcgularídittlc

íiscitl c Lratlalllista

18.7. (1:{)nstaktnclo-se, a situação dc irregularictttde da contratada, será providencia(ta sua advc rlência, flor
lo, pura quc, no pra/o (lc 5 (cinco) dias, regularize suis sil,nação ou, no mesmo prazo, al)rcscntc

clelcsa. O pr:{/o poderá ser })rorrogado unia vcz, por igualperíodo, a crité.rin cla contrittitntc
18.8. Não hax/cnclo t'cgularizaçãc-) ou sendo a dcl'esa consiclcri.t(Ja inlproccdcnte, a contratttntc. clc-l,,cria

comunicar í\os (órgãos responsáveis pela fiscalização dil rcgulari(litde fiscal (quanto à iní\dinlplênciit t.la

contratada, bcm com(.) quanto à existência dc pagamento tt scr efetuado, pari\ quc se.iam itcionitclos os ]nc

pcitincntcs c necessários pala garantir o recebimento dc seus créditos.
18.9. Pcrsistinclo a irregularidade, a contrtttante deverá adorar as medi(lus necessárias it rcsc
contratual nos autos do processo administrativo corrcspoí\dente, asscguracla à contratada a anil)la dclb
18.10. Havendo a cletiva cxccuçãt) do objeLO, os pagã\mentes serão rcalizaclos norrllillmcilLC, até (]uc sc
decida pela rescisão do contrato, caso it contratada não ícgularizc suis situação líscalc,'oti trai)alhista
18.11. Solllcntc. [)or motivo clc cconoillicidacic, segurança nacitinal ou outro interesse púlllico dc alia
relevância, dcx/i(lamente .justil'içado, cm (luar(luar caso, pela máxima autoridaclc clip contrai

rcscitl(lido o contrato cn} execução com a contratítti:t inadim})leiltc .furto ao fisco
18.12. Quando do p;lgamenlo, seta e]etuada a retenção tjítlulária prcv'isto na legislação aplicável.

18.12.1. A (l:onlratada rcgularinciltc optanlc pelo Simples Nacit)nal não sofrerá a retenção trillulária cluttllto
s inl})oitos c contrit)uiçõcs abrangidos por aquele rcginlc. No entanto: o pagitinctllo licitrá condicionado à

lprcscntação clc comprovação, por meio dc documento oficial, dc club fa/ .ius ito in.ttiiTncnto trihutilrio
la\ t)rccido prc'ç'isto na referida Lci CoíTlplcíTlcnl.ar
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19. 1)/\S SANÇOES AI)l\'lINISTRATIV/\S
19.{. ColTictc inlração administrativa nos teimas da Lci n' 8.fifi6, clc 1993 a Clontratada (luc incxcctitttr

l ou parcialmente qualquer das obrigações assumiclzts cm dccorrência da contratação; cnscjar
rctítrdaillcnto da execução do ob.loto; Iraudar na execução do contrato; comportar-sc dc modo inittânco=

cometer Iraudc fiscal; ou não íílí:intiver :t proposta;
19.2. A (:ontratada t]uc cometer (]uttlqt.ier das ínlraçõcs acima discrin]inadas ficar:í sulci]a. scn] prejuízo
da responsabilidade civilc criminal, às seguintes sanções
19.2.1. advcltência ]lor hi]Lits ]ev'es, assina clltcn(lidas a(]uclas quc irão acarretem píc.juízos signilicativns
piora a Contratante;

19.2.2. multa moratória de até 0,07% (sete centésimo por cento) por dia dc atraso injustificado sotlrc
vitlor da parcela initdimplida, até o liíTlitc (lc 2% (dois por cento)l
19.2.2.1. as f)cnalidaclcs dc multa dcconentcs dc latos dil.,ursos serão considcraclas indcllc.ndcntcs
cíltrc si

19.2.3. multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sollrc o valor total do contrato, no caso clc
incxccução Lotam do objcto;
19.2.3.1. cm caso dc iílcxccução parcial, a nlulLlt conlpcns:ltótia, no mesmo llcícc'iltual tlo subitcm
lama, será aplica(]a dc formitproporcionalà obrigação inadimplida;
19.2.4. suspensão dc licitar c impedimento dc cotllíatar com o (irmão, ciltidadc ou uni(litdc a(tnlinistiativa
pela (]ui\l a Adnlinistrilção Pútnlica opera c itLtiitconcrctamcntc, pulo pri.ü'o tlc alú dois anos

19.2.5. dccjaração dc inidoncidadc p:lra licit:tr Oli contratar comi ê! Adiuinistração I'úlljica, cn(luallto
pcrdurarcm os motivos determinantes da pullição ou até (luc sc.ja prontos,,ida a rcilhililzlção perante a pr($1lria
utoridttdc quc aTllícou a pcnalicladc, quc será concc(tida senil)rc club a C.ontntlílda ressarcir a C{)ntratantc

pulos prejuízos causa(tos c após decorrido o prazo da penalidade dc suspctlsão do sul)item antciior:
19.3. A aplicação dc multa não impede (luc a Adnlinistnição rcscinda t.lnilatcrttlnlcillc o Cclntralo c
pliquc as outr:ts sanções cabívcis

19.4. A recusa in.Íusti]'içada (]a Adjuclicatária cm assinar o Contrato, ap(is clcvidilmcntc convoc;tclz}.

dentro do prazo cstahclcc.ido pclz\ Adnlillistração, e(iuil,,alc à incxccução totitl do contraía, su.icilando-a à
pcnaliclaclcs acém;t cstabclecictas.

]9.5. A }iplicação dc qualquer penalidade não exclui a aplícitção da multa
.19.(í. ']':im])ém bica sujeita às pena]idades do arl. 87, [11 e ]'V (]a Lei n" 8.6166, cic 19t93, iiContrat:tda (luc

19.6.1. tenha sofrido condenação dcfiíaitivit por pr:tticar, por meio dolosos, fraude fiscal no rccolhiiilcnto
dc quaistlucr trio)usos
] 9.6.2. tenha praticado aços ilícitos visando ii]'rustr:tr os objetivos da licitação
19.6.3. dcitiot]st.rc não possuir ido ]ciditdc para contratar c.om a Administração en] 'ç'irtuclc clc idos ilícitos
l)raticiidns

19.7. A aFliGi:irão cle (luttlqucr das penalidades previstas rcalizitr-sc-á cm processa) administrativo (ltic
asscguritrã o contra(]itÓi'io c a alnpl:l del'csa ol)scrvatlclo-sc o procedimento pi'cx--isto lla l.ci Ht' 8.fi66. (tc
1993, c sul)sídiuriâHtc'Hlc rla T.cl n' 9.784. clc 1999

19.8. A autoridade conlpclcnte, na aplicação das sanções, levará cm considcntção a grávida(tc clip
conduzido inltator, o caráLcr c.clucativo da l)cna, llcm collltl o dano c.ausacl(.- à /\clminislriição. ot)scr\.,ado o
princípio da prop{)rcíonalídadc
19.9. As multas devidas c/ou l.)rcjuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores ii serem
pagos, ou recolhidos cn] lavor do município, ou deduzi(tos da garantia, ou aintla, qual(lo tor o c'aso, serão
inscritos nii Díx,ida Aviva do \luíiicípio c cobrados judicialnlcntc
lç).9.1. C:!se a Clontratantc determine, a multa deverá scr rccolhicltt no prazo nláxinlo dc 30 (trinta) citas, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridttdc co] lpctciltc
19.]0. As llcnali(laclcs serão ol)rigatorianlentc veiculadas nos nichos publicitários pi\ra conhecimento dos
í] tcrcssii(1os .
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1(9.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, llodcndo scr aplicadas isoladas ou, no cas
Jas multas, cumulativamcntc, scm prejuízo dc outras metlidas cullívcis

20. DA IN'lPUGNAÇÃO
2o.1. Decaíra do direito dc impugnar tls tcrnlos deste Editall)cninle esta Administntção, o licitilntc (luc
ttão o lizcr até. n scguncto dia útil quc anteceder a at)crtura dos envelopes de hal)ilitaçã(-), pelas l.albas ou
irregularidades (]uc víciariam este Edital, hip(5tesc cni quc tal comunicação não terá eleito dc ic('t.urso
io.2. A impugnação feita tcmpcsti'\-amentc pc]o ]ici]antc não o imÍ)edita (]c participar cltl proccssr

]icitatório até o transito cln julgado da decisão a cla pertinente
l0.3. Qu:tl(luar cidadão é parte legítima para im})ugnar este Edil:tirai irregularidade n:t aplicação da Lci

Ro 8.666, dc 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) (lias úteis antes da chata I'ix:td:t pítía a abertura
dos c.nvclopcs de hal)ilitação, devendo a Aclministntção julgar c responder à impugnação cm até
(três) diits úteis. scn] prc.juízo da ]acu]dadc l)revista no ! ]e do art. 1]3 da rclcrícla Lc
l0.4. A imT)ugnztção poderá scr realizada por petição pr(]tocolada na sala da Comissão clc l.imitação

situada á Av. \4(.)isés bloita n' 785 -- }iaírro Nenê Plácido -- I'i:tnguá-C'E, ou cnviztda })ara o cn(tcrcço dc

mail: licitar:tocplt@lgmail.com.

21. 1)AS DISI'oSIÇ:Ó[S(;ORAIS
21.1. A autoridade coitlpctcnte poderá lcvogítr a licitação l)or lazões dc interesse púl)lící} (lccorrcnlc tjc
lato supcrvenicntc dcviclamcntc comi)ro\.'tldt), pertinente e sulicicntc. par:t .jusLit'içar {al t:oncluta, clcvcnclo
;inulã-la por ilcgalid:t(lc, de ofício ou por provocação dc terceiros, mediante parecer escrito c devidamente
lu nclamcntadn .

1.2. ./\ homologaçãt} do resultado desta licít:lção não implicará clirc.ito à contratação
21.3. Os licitanLcs ilssumcm todos os custos dc prcpzuação c aprcsciltação clc suas propostas ca
A.dministração não será, cm ncnhLml caso, responsável por esses custos, independentemente t.ki condução
t.i do resulta(to do ])roccsso licititt(frio

21.4. A píiriicipação na lícíL:tção implica plena aceitação, por parte do licitantc, das condições
cstallclccidas ncsLC instrumento convocatória c seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
c'umpríincnto (tas disposições nele contidas.

1.5. Qualquer modilic:tção no instrumento convocatória exige divulgiição pelo mcsitlo instiunlcnto dc
l)ublicação cm quc sc dcu o texto original, reabrindo-sc o prazo inicialmente estallclccido, erecto (quando,
inclucstiollavclmentc, a alteritção não afetar ttlormulação das propclstas.

[.f). Não havendo cxpc.dientc ou ocorrcndil quite(quer bato super'ç'cnicíitc club. impc;ça a rca]ização c]o

certame na data nlitrca(]a, a sessão será ltutomaLicamcnte transfcric]it para o prinaciro caia útil sul)sequente
no mesmo Itorário c local anteriormente estabelecidos, desde (ltic níio hajzi con)unicação clip (:on]issão cn]
sciiti(]o contrário

21.7. [ í'ac]i]tada à C]on]issão ou ./\utoridadc Supcr]or, c]]] (lua](luar ]asc' dt\ licitação, ;i protiloção dc

diligência (]cstinada a csc]arcccr ou coma)]cmciltar il instrução (]o processo, vc(]at]it ii inc]tisão ])ostcrior dc
Jocumcnto ou ii forntzlção quc deveria consta.ir no ato da sessão llúl)lic;l
21.8. As t]orn]as que disciplín:tn] este certantc serão scml]rc interpretadas cn] favor da ampliação d\
disputa cnlrc os interessados, desde quc não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isononlia, a linalidadc c a segurança da contnttação
2].9. Em caso dc cobrança pelo Jlornccimcnto dc cópia clip íntegra deste llclital c dc seus anexos, o valor

limititrá ao custo elttivo da reprodução gráfica dc tais documentos, nos termos do antigo 32, $ 5'. da l,{.
n' 8.666, tlc 1993

21.]{.). Na contagcill dos pntzos estabelecidos neste Edital e seus Ancxlls, excluir-sc-ií o dia (to início c
incluir-sc-á o do v'cncimento. SÓ sc iniciam c vencem os prazos crltdiits de expediente na Acllninistraçã

1.11. 0 (tcsatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará o alastaincnto tlo licilanlE:
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21. 12.

possível o aprove.iL:tnlcnto do ato, observa({os os princípios da is{.)comia c (]o interesse

Em caso dc (!ivergência entre disposições deste Edital c de
comi)õcm o processo, llrevalcccrãt} us deste Edital.
21.13. Os casos ontissos serão dirigidos pela Comissão com bzisc nas dis1losiçõcs ditLci n. 8.6f)6.
1993, c demais (liplonltts legais cvcntu:tlmcnte aplicávc
21.14. O Edilalcstá disponibilizado, na íl\logra, no cnclcrcço cletrõnico www.tcc.cc.gox.br/licitacocs c
tainl)ém poderá scr lido c/ou (.)btido na sede da PROF'EITURA N{UNICIPAL DE I'l/\ÁGUA, no horário dc
n8:0{) ás 12:00hs, no qual os autos do processo aclminislratt'vo [)crmancccrão com vistêl !rant]ucada aos
interessados.

21.15. O foro pari dirimir questões relativas ao presente Edital será tt Comarca de TIANGUA, com
cxclt.tsão dc qual(luar outro

1.16. Integram este Edital: para todos os fins c efeitos, os seguintes a
21.16.1. /\NEXO 1-- P]'o.feto l-i:ísicc
21. 1(i.2. AN EX(.) ]]-- N-]inuta dc ']'ermo (]c Contrato;

21. 16.3. AN LXO 111-- Nloclclo dc l)cclz\raçtl

21.16.4. AN EXO ]V - \]odc]o (]c I'imposta Técnica
21.1(i.5.ANEXO V -- Nlodclo clc I'reposta.

llS Z\llCXoS clcmais peças (]uc

I'IANGtA -- CE, 06 clc agosto tlc 20

.Lw.:(:;.dB:«<,.Zhú:k
Presidente da Comissão I'crmancntc de Licitaçã
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